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Considerações preliminares
O respeito e a fi el observância dos direitos e garantias fundamentais dos 

seres humanos são imprescindíveis à realização do Estado Democrático de 
Direito. A efetividade dos direitos humanos em uma sociedade democrática 
está diretamente subordinada ao cumprimento das normas oriundas da ordem 
jurídica constitucional e dos compromissos internacionais derivados dos tratados 
de direitos humanos ratifi cados pelo Estado. 

Neste contexto, é de absoluta importância que o cidadão, cujos direitos 
humanos sofreram violações decorrentes de ação ou omissão do Estado, ou mesmo por 
particulares, tenha assegurado o acesso à justiça e, da mesma forma, possa contar com 
todas as garantias judiciais necessárias. Nesse sentido é oportuno recordar que o artigo 
8º da Declaração Universal dos Direitos Humanos dispõe que todo ser humano “tem 
o direito de receber dos tribunais nacionais competentes remédio efetivo para os atos 
que violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela Constituição e 
pela lei”. Por sua vez, a Convenção Americana de Direitos Humanos, ratifi cada pelo 
Brasil em 1992, em seu artigo 25 estabelece que “todas as pessoas têm o direito a um 
recurso simples, rápido e efetivo, não somente em decorrência de violações de seus 
dispositivos, mas, também, por violações da legislação interna”.

A Resolução nº 60/147, de 16 de dezembro de 2005, da Assembleia 
Geral das Nações Unidas, ao estabelecer os “Princípios e Diretrizes Básicas 
sobre o Direito a Recurso e Reparação para Vítimas de Violações Flagrantes das 
Normas Internacionais de Direitos Humanos e de Violações Graves do Direito 
Internacional Humanitário, afi rma o direito das vítimas de buscar a reparação 
de seus direitos fundamentais violados, pois, como assinala Antônio Augusto 
Cançado Trindade, juiz da Corte Internacional de Justiça e antigo presidente da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos, “o dever de reparação constitui uma 
obrigação nova e adicional, que se soma à obrigação primária (de respeito aos 
direitos humanos) cuja violação constitui o ato ilícito internacional”. Convém 
lembrar que a reparação pode se realizar por restituição, por reabilitação, a 
indenização, a satisfação e a garantia de nãorepetição das violações.2

1 Professor e Diretor-Geral do Centro de Ensino Superior de Valença/RJ; ex-reitor da UERJ; 
Presidente da Sociedade Brasileira de Direito Internacional. O presente texto resume a 
comunicação apresentada pelo autor, sob o título, L’obligation de reparer les violations des droits 
humains au Brésil,  no tópico Les dommages-intérêts pour violation des droits de l’homme, no 19ème 
Congrès de l’Académie Internationale de Droit Comparé, Viena, 2014. 

2 TRINDADE, Antônio Augusto Cançado. Tratado de Direito Internacional dos Direitos 
Humanos, volume II, Porto Alegre: Sérgio Fabris, 1990, p. 171.
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Do exposto, pode-se, portanto, destacar que há hoje, nos planos interno 
e internacional, amplo consenso e suporte jurídico para o estabelecimento 
das responsabilidades civil ou criminal decorrentes da violação de direitos 
fundamentais do ser humano. É bom registrar que são direitos da personalidade 
relativos ao nome, à imagem, à integridade física, à vida e à integridade moral, 
enfim, que decorrem da absoluta necessidade de se respeitar a dignidade humana. 
Em consequência, há também o reconhecimento de que as vítimas de violações de 
direitos fundamentais têm o direito de reivindicar a reparação desses direitos. 

A questão no direito brasileiro
A Constituição Brasileira, em vigor desde 1988, foi elaborada, discutida e 

votada com ampla participação popular no contexto do processo de redemocratização, 
após a derrocada do regime militar que se implantara no País em 1964. Chamada 
Constituição Cidadã, em seu artigo 1º, III, estabelece que República Federativa do 
Brasil se constitui em um Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos, 
entre outros, a dignidade da pessoa humana e, em seu artigo 4º, II, estabelece que 
a República Federativa do Brasil, entre outros princípios, rege-se nas suas relações 
internacionais pela prevalência dos direitos humanos. Em seu título II, capítulo 
I, a nossa Carta Magna dispõe sobre os “Direitos e Garantias Fundamentais”, 
expressando, de forma clara, a influência da doutrina moderna voltada à ampla 
tutela de tais direitos e do extenso corpus juris que tem como finalidade a proteção 
internacional dos direitos humanos e que entrou em vigor, nos planos global e 
regional, após a aprovação pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 1948, da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

Assim, nos desdobramentos dos princípios do artigo 1º já referido, a 
Constituição Federal do Brasil, em seu artigo 5º, V, ordena que “é assegurado o 
direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material 
ou à imagem”. Tal dispositivo leva em conta a necessidade de garantir o direito 
individual de defesa de bens personalíssimos que hajam sido ofendidos. O mesmo 
artigo 5º, X, ao estabelecer a igualdade perante a lei, e ao garantir aos brasileiros 
e estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
segurança e à propriedade, determina, também, que são invioláveis a intimidade, 
a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando, em caso de violação 
destes dispositivos, a reparação dos consequentes danos material ou moral. Vê-se, 
portanto, que a norma constitucional brasileira institui a possibilidade de reparação 
de danos causados por violação de direitos da personalidade, imprescindíveis à 
dignidade e à plena realização do ser humano. Da mesma forma, ordena que o 
“Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença”.3 Outro mandamento constitucional estabelece 
a responsabilidade civil objetiva do Estado decorrente da conduta comissiva ou 
omissiva, material ou jurídica, de qualquer de seus servidores, por danos causados 
a terceiros e imputáveis ao Estado. Nessa situação, ao adotar como fundamento 

3 Artigo 5º, X, da Constituição Federal.
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da responsabilidade estatal a teoria do risco administrativo, a legislação brasileira 
“condicionou a responsabilidade objetiva do Poder Público ao dano decorrente de 
sua atividade administrativa, isto é, aos casos em que houver relação de causa e 
efeito entre a atividade do agente público e o dano”.4 Para tanto, a Constituição de 
1988, no parágrafo 6º do artigo 37, determina que as pessoas jurídicas de direito 
público e as de direito privado prestadores de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes causarem às pessoas sob a sua jurisdição.

Como será destacado adiante, o legislador brasileiro, considerando a 
importância da proteção constitucional da cidadania e da dignidade da pessoa 
humana, inseriu no ordenamento jurídico brasileiro normas relativas à tutela dos 
direitos da personalidade e, ao mesmo tempo, amplas condições legais para punir 
a violação desses direitos.5

Em qualquer documento que tratar da questão da violação de direitos 
humanos no Brasil, a prática da tortura no País aparece em lamentável destaque. 
Não se pode esquecer que a ditadura militar, que imperou no Brasil nas últimas 
décadas do século XX, fez da tortura uma prática constante contra seus opositores. 
Porém, ainda hoje, na vigência do Estado Democrático de Direito, com frequência, 
a imprensa publica denúncias de tortura nas unidades policiais e nos presídios, 
apesar da proibição constitucional. A Constituição de 1988 diz que “ninguém 
será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante”. É bom 
registrar que o Brasil ratificou a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir 
a Tortura e, da mesma forma, a Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e 
Outros Tratamentos ou Penas Desumanas ou Degradantes. 

É importante afirmar que, embora o parágrafo 6º do artigo 1º da Lei nº 9.455, 
de 7 de abril de 1997, determine que o crime de tortura no Brasil é inafiançável, não 
pode ser objeto de indulto ou anistia, e que não prescreve jamais, uma Lei anterior, 
de nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, em vigor no País, concedeu anistia a todos 
os responsáveis por crimes políticos e conexos, inclusive tortura, praticados entre 2 
de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, período que cobre, a partir de 1964, 
a ditadura militar. As entidades de defesa de direitos humanos no Brasil defendem 
a tese segundo a qual esta lei não beneficia os agentes do Estado brasileiro que 
praticaram torturas e assassinatos durante os governos militares, sob o argumento 
de que os crimes de tortura e de desaparecimento forçado de pessoas, tipificados 
como crimes contra a humanidade pelo Direito Internacional, conforme os tratados 
e convenções internacionais sobre a matéria ratificados pelo Brasil são de natureza 
comum e não prescrevem. Em decisão proferida, em abril de 2010, o Supremo 
Tribunal Federal, julgando Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 
– ADPF 153 –, proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil, afirmou a 
constitucionalidade da Lei de Anistia, mantendo, assim, sua vigência no País. Em 
posição contrária, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, em sentença 

4 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. São Paulo: Malheiros 
Editores, 1999, p. 166-167.

5 Ver, sobre os direitos da personalidade na legislação brasileira, TEPEDINO Gustavo. A tutela 
da personalidade no ordenamento jurídico civil-constitucional brasileiro. In: TEPEDINO, 
Gustavo. Temas de Direito Civil. Rio de Janeiro: Renovar, 1999, p. 23-54.
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proferida em novembro de 2010, condenou o Estado Brasileiro pelas violações de 
dispositivos da Convenção Americana de Direitos Humanos consequentes da ação 
de seus agentes na região do Araguaia, afirmando a responsabilidade do Brasil pelo 
desaparecimento forçado de 62 pessoas, ocorrido entre os anos 1972 e 1974.6 

Nesse quadro, é importante destacar que o parágrafo único do artigo 927 
do Código Civil Brasileiro determina que “haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade 
normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco 
para os direitos de outrem”. A existência de Responsabilidade Civil – assinala 
Cleyson de Moraes Mello – e a obrigação de reparar “surgem para alguém devido 
a uma conduta dele mesmo, portanto direta ou, em casos especiais, da conduta de 
outras pessoas sobre as quais tem ele o dever de controlá-las ou instruí-las ou, ainda, 
quando tais danos possam originar-se de coisas – animadas ou inanimadas – que 
vierem a ocasionar os danos materiais ou morais”. A centralidade do princípio da 
responsabilidade apresenta-se, portanto, “numa dupla acepção, não só assegurar 
direitos, como também sancionar aqueles que ocasionam ou acarretam a violação 
dos direitos de outrem”.7

6 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 
CASO GOMES LUND E OUTROS (“GUERRILHA DO ARAGUAIA”) VS. BRASIL 
SENTENÇA DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010.
(Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas) 
“A CORTE DECLARA, por unanimidade, que: 3. As disposições da Lei de Anistia brasileira que 

impedem a investigação e sanção de graves violações de direitos humanos são incompatíveis 
com a Convenção Americana, carecem de efeitos jurídicos e não podem seguir representando 
um obstáculo para a investigação dos fatos do presente caso, nem para a identificação e 
punição dos responsáveis, e tampouco podem ter igual ou semelhante impacto a respeito de 
outros casos de graves violações de direitos humanos consagrados na Convenção Americana 
ocorridos no Brasil. 

[...]
5. O Estado descumpriu a obrigação de adequar seu direito interno à Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos, contida em seu artigo 2, em relação aos artigos 8.1, 25 e 1.1 
do mesmo instrumento, como consequência da interpretação e aplicação que foi dada à 
Lei de Anistia a respeito de graves violações de direitos humanos. Da mesma maneira, o 
Estado é responsável pela violação dos direitos às garantias judiciais e à proteção judicial 
previstos nos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 
em relação aos artigos 1.1 e 2 desse instrumento, pela falta de investigação dos fatos do 
presente caso, bem como pela falta de julgamento e sanção dos responsáveis, em prejuízo 
dos familiares das pessoas desaparecidas e da pessoa executada, indicados nos parágrafos 
180 e 181 da presente Sentença, nos termos dos parágrafos 137 a 182 da mesma. 
E dispõe por unanimidade que:

[...]
9. O Estado deve conduzir eficazmente, perante a jurisdição ordinária, a investigação penal dos 

fatos do presente caso a fim de esclarecê-los, determinar as correspondentes responsabilidades 
penais e aplicar efetivamente as sanções e consequências que a lei preveja, em conformidade 
com o estabelecido nos parágrafos 256 e 257 da presente Sentença. “Ver o inteiro teor da 
sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos em: http://www.corteidh.or.cr/docs/
casos/articulos/seriec_219_por.pdf. Consulta em 8 de março de 2014.

7 MELLO, Cleyson de Moraes. Responsabilidade civil e sua interpretação pelos tribunais. Campo 
Grande: Contemplar, 2012, p. 28-30.

A obrigação de reparar violações de direitos humanos no Brasil



45

Importa ainda observar, no domínio da legislação infraconstitucional, que 
a Lei nº 9.140, de 1995, ordena o pagamento de indenizações aos familiares de 
mortos e desaparecidos políticos durante os anos que o Brasil viveu sob ditadura 
militar e, da mesma forma, a Lei nº 10.559, de 2002, regula o pagamento de 
indenizações às pessoas anistiadas e que foram impedidas de trabalhar em razão 
de perseguições que sofreram durante a ditadura militar implantada no Brasil pelo 
golpe de Estado de 1964.

A Lei nº 9.140 acima mencionada criou, em seu artigo 4º, uma Comissão Especial 
para proceder ao reconhecimento de vítimas da ditadura, ou seja, os desaparecidos não 
relacionados no anexo do referido mandamento. Da mesma forma, reconhecer, para 
fins da mesma lei, as pessoas que, “por terem participado, ou por terem sido acusadas 
de participação, em atividades políticas, tenham falecido por causas não naturais, em 
dependências policiais ou assemelhadas” como também aquelas “que tenham falecido 
em virtude de repressão policial sofrida em manifestações públicas ou em conflitos 
armados com agentes do Poder Público” e que “que tenham falecido em decorrência 
de suicídio praticado na iminência de serem presas ou em decorrência de sequelas 
psicológicas resultantes de atos de tortura praticados por agentes do Poder Público”. 
A indenização estabelecida pela citada Lei será concedida por decreto do Presidente 
da República,8 observado o parecer da Comissão Especial, “consistirá no pagamento 
de valor único igual a R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicado pelo número de 
anos correspondentes à expectativa de sobrevivência do desaparecido, levando-se em 
consideração a idade à época do desaparecimento e os critérios e valores traduzidos 
na tabela constante do Anexo II desta Lei”.9 Entretanto o valor da reparação, em 
nenhuma hipótese, será inferior a cem mil reais.10

A Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, acima referida, ao estabelecer 
em seu artigo 1º, II, a condição de anistiado político, determina a reparação 
econômica, que poderá se dar em forma de prestação mensal, ou prestação única, 
asseguradas a readmissão ou promoção na inatividade, conforme o disposto 
no caput nos §§ 1º e 5º do artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. Ao anistiado será também assegurada a contagem do tempo em que 
o mesmo, em decorrência de punição por exclusivo motivo político, permaneceu 
afastado de suas atividades profissionais. Sobre o valor indenizatório não incidirá 
contribuições previdenciárias (inciso III). 

Como sabemos, por móvitos estritamente políticos, estudantes foram 
impedidos de concluir cursos em que estavam matriculados em escolas públicas 
ou privadas. Para estes, a lei determina que lhes seja concedida a conclusão do 
curso em escola pública, bem como o registro de diploma obtido no exterior, em 
instituição escolar de reconhecido prestígio, “mesmo que não tenha correspondente 
no Brasil” (inciso IV).

Nessa mesma linha, é assegurada reintegração do servidor público civil e 
dos empregados públicos que foram punidos pelo regime ditatorial, por motivos 
políticos, em decorrência de adesão à greves em serviço público e em atividades de 
interesse da segurança nacional (inciso V).
8 Lei 9.140, § 2º
9 Lei 9.140, I, letras a, b, c e d.
10 Idem, § 1º 
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O anistiado, nos termos do parágrafo único da mencionada Lei, será 
reintegrado no cargo do qual fora afastado, em decorrência de processo 
administrativo instaurado com base na legislação de exceção, sem lhe ter 
sido permitido o acesso à justiça e o devido processo legal, e nem lhe ter sido 
comunicado os motivos e os fundamentos da decisão que o punira.

Os artigos 3º a 9º dispõem sobre a regulamentação da reparação econômica 
de caráter indenizatório. Deve ser destacado que o parágrafo único do artigo 9º 
determina que sobre os valores correspondentes às indenizações não devem incidir 
imposto de renda. 

O Brasil tem uma grande dívida histórica com a parte de sua população 
que descende dos escravos que foram trazidos da África durante a colonização 
portuguesa e após a Independência do País, durante o Regime Imperial. Estima-se 
em mais de 4 milhões o número de africanos que foram trazidos como escravos 
para o Brasil entre os séculos XVI e XIX, precisamente, 1850, ano em que foi 
aprovada a Lei que proibiu o tráfico para o Brasil. Eles e seus descendentes, 
com muito sofrimento e muito trabalho, contribuíram de forma decisiva para a 
construção do Brasil. A chamada Lei Áurea, firmada pela princesa imperial Isabel 
de Bragança, então Regente do Império, em 13 de maio de 1888, libertou os 
escravos, porém, não lhes estendeu condições para que pudessem ser incorporados, 
com justiça, na vida econômica nacional, ou seja, de forma segura e independente. 
Também não lhes deu mínimas condições para receber instrução e, da mesma 
forma, possibilidades de sobrevivência digna. Muitos continuaram prestando 
serviços aos seus senhores recebendo como pagamento apenas moradia miserável e 
alimentação. Outros fixaram residência nas periferias das grandes cidades e, nessa 
condição, formaram a grande população de brasileiros iletrados, subempregados 
e explorados por uma elite tradicionalmente insensível aos direitos humanos 
da massa de desassistidos. Hoje, o Brasil procura, como forma de reparação, 
resgatar sua imensa dívida social com os descendentes dos escravos instituindo 
medidas legais como as Leis de Cotas Raciais, que expressam ações afirmativas 
efetivadas nas universidades públicas e nos concursos para provimentos de cargos 
na administração pública. Por outro lado, a Constituição Federal em seu Título X, 
que trata das Disposições Constitucionais Transitórias, artigo 68, reconhece aos 
remanescentes das comunidades dos quilombos a propriedade definitiva das terras 
por eles hoje ocupadas, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. Os 
quilombos compreendem terras que foram ocupadas por escravos que conseguiam 
fugir de seus senhores abrigando-se nas matas e montanhas, onde se organizavam 
social e economicamente. Foram inúmeros os quilombos situados em várias 
partes do Brasil. Os habitantes remanescentes dos quilombos, apesar da garantia 
constitucional que obtiveram a partir da entrada em vigor da Constituição Federal 
de 1988, sofrem constantes ameaças e mesmo violências por parte de fazendeiros 
e de empresas agrícolas e pecuárias, que intentam expulsá-los de suas terras.

Tramitam nos tribunais brasileiros dezenas de ações que objetivam 
assegurar o cumprimento do dispositivo constitucional mencionado, bem como a 
delimitação e a entrega da titulação de posse definitiva aos chamados quilombolas. 
É importante salientar que o Brasil promulgou a Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho, instrumento que determina que sejam garantidos os 
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direitos dos povos “cujas condições sociais, culturais e econômicas os distingam 
de outros setores da coletividade nacional”. Nessa situação enquadram-se as 
populações negras dos quilombos e os povos indígenas. 

As populações indígenas do Brasil recebem tratamento constitucional 
especial, isto é, a Carta Magna Brasileira lhes reserva um capítulo específico 
sobre os seus direitos e garantias fundamentais. Desta forma, no Capítulo VIII 
da Constituição Federal, os artigos 231 e 232, expressam os direitos e garantias 
que são devidas aos índios brasileiros. É importante salientar que os dispositivos 
mencionados contêm inovações conceituais importantes em relação à legislação 
brasileira anterior, que tratava a questão indígena sob a perspectiva de assimilação, 
considerando os índios como categoria social transitória. A Constituição Federal 
deixa bem claro que os direitos das populações indígenas sobre as terras que 
habitam são originários, anteriores, portanto, à criação do Estado Brasileiro. 
Diz o caput do artigo 231: “São reconhecidos aos índios sua organização social, 
costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 
respeitar todos os seus bens”. Em seus sete parágrafos, esse artigo determina que as 
terras ocupadas pelos índios são inalienáveis e indisponíveis, os direitos sobre elas 
não prescrevem e destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto 
de todas as riquezas naturais, bem como o aproveitamento dos recursos hídricos. 
Em relação ao acesso à justiça pelas populações indígenas, o artigo 232 ordena o 
seguinte: “Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério 
Público em todos os atos do processo”. O Brasil, como já foi dito, ratificou a 
Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas 
e Tribais, e votou afirmativamente na aprovação da Declaração das Nações Unidas 
sobre os Direitos dos Povos Indígenas, aprovada pela Assembleia Geral em 13 de 
setembro de 2007. 

A despeito da proteção oriunda do direito interno e dos compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil, as populações indígenas são vítimas 
constantes de violações de seus direitos constitucionais, uma vez que suas terras 
são objeto da cobiça de indivíduos e grupos interessados na sua exploração 
econômica, fato que tem dado origem a uma série de conflitos nos quais os índios 
sofrem todo o tipo de violência física e moral. Apenas como exemplo das muitas 
ações objetivando reparações por violações de direitos dos povos indígenas que 
tramitam nas cortes brasileiras, recentemente, janeiro de 2014, o Ministério 
Público Federal do Estado do Amazonas ingressou com uma ação na Justiça 
Federal contra o Estado Brasileiro por violações dos direitos humanos das etnias 
tenharim e jiahui na Rodovia Transamazônica, estrada que corta as terras desses 
índios e foi construída durante a ditadura militar. 

Em conclusão
Nas observações expostas anteriormente, buscou-se mostrar que o 

ordenamento jurídico brasileiro está amplamente dotado de normas garantidoras 
dos direitos e garantias fundamentais do ser humano, bem como de instrumentos 
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legais, de base constitucional e infraconstitucional, que permitem a propositura 
de ações de reparação decorrentes da violação de direitos humanos. Contudo, 
embora o parágrafo 1º do artigo 5º da Constituição Federal ordene que “as 
normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata”, 
e o mesmo artigo 5º, XXXV, estabeleça que nenhuma lesão ou ameaça de direito 
deixará de ser apreciada pelo Poder Judiciário”, de fato, uma série de entraves 
impedem que as vítimas de violações de direitos humanos no País recebam, em 
prazo razoável, a prestação jurisdicional reparadora. A morosidade processual é 
o principal obstáculo para a plena realização do acesso à Justiça, portanto, para 
o cumprimento da obrigação de reparar damos morais ou materiais derivados 
de violação de direitos humanos no Brasil. Processos tramitam na lenta Justiça 
Brasileira por anos, muitas vezes por décadas, até receberem a respectiva sentença 
definitiva, quando esse prazo não se excede ao ponto de ocasionar a prescrição 
do processo. A propósito, deve-se registrar que a primeira condenação do Estado 
Brasileiro pela Corte Interamericana de Direitos Humanos – Caso Ximenes Lopes 
versus Brasil –, foi motivada não somente pela violação dos direitos à vida e à 
integridade pessoal da vítima, Damião Ximenes Lopes, mas também em razão 
da violação dos artigos 8º – Garantias Judiciais – e 25 – Proteção Judicial – da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos que determinam o cumprimento 
pelo Estado da prestação jurisdicional em tempo razoável. Por outro lado, como 
a população brasileira é composta, em sua maioria, por pessoas pobres, não são 
todos os Estados da Federação que possuem Defensorias Públicas, circunstância 
que agrava o acesso à Justiça e a concretização da prestação jurisdicional a um 
grande número de brasileiros. 

Por fim, pode-se concluir afirmando que o Brasil é uma sociedade nacional 
complexa, com uma lamentável história de desigualdades e de contrastes 
socioeconômicos, com uma enorme dívida social a ser resgatada com mais de dois 
terços de sua população. Apesar de possuir uma legislação avançada em matéria de 
direitos humanos e de ser ampla a adesão do País aos tratados e convenções sobre 
direitos humanos em vigor nos planos global e regional, o Brasil apresenta índices 
inaceitáveis de violência e de violação de direitos fundamentais do ser humano.

A obrigação de reparar violações de direitos humanos no Brasil


